
Prefeitura Municipal de Uchoa 

Estado de São Paulo 

LEI m1MERO 874, DE 19 DE MARÇO DE 1.976 
-======-================-=============== 

Autoria a abertun. de ori41to ••P.! 
oial e dá outras prov14ênoiu. 

O Prefeito lllmioipal de Uohoa, Eetado de São Paul.os 
J'a90 aaber que a Oiaara lllmioipal 4eoretou. e eu proJIIIÜ&O a / 

aep:1.nte Lei1 
Art~o 11. - l'loa o Poder Bzeeut:1TO auw:r:isado a abrir, u 

Contadoria llflm:1o:1pal, um. ori41to eapeoial de OR.tl.917,41 (ma ail 
nonoeato• e des••••te oru.seiro• e quarenta• wa oentan•), de•tllla 
do a atender u deapeaaa ooa o ;paguento 4a •verba de Repreaentqio• 
ao Vioe-Pre:te:1to, dev14a no ezeroio:10 de 1.975 e ooa nslllOia a p&1'. 

tir de 04 de 3ulho de 1.975, no• termo• do .Deoreto LegialatiTG múaA 
ro 05/75. 

Par'4in.:to 'lmioo - o ftl.or do pnaente ori41to ••ri oobeno / 
oom oe reounoe proffnientea do aaldo N neno•\ro b'amlferido para o 
atul aero!oio. 

Artigo 2•. - :seta Lei entrar& - 'Yigor na 4ata de na pa.bli­
oação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de março/ 
do ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -


